
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 119, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), que cria mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, para 

dispor sobre o uso de dispositivo móvel de 

segurança no cumprimento das medidas protetivas 

de urgência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

 
“Art. 19 ........................................................ 

 

§ 4º Entre as providências destinadas a garantir a 

efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá ser 

incluída a entrega à ofendida de dispositivo móvel de 

segurança, conectado com unidade policial, para viabilizar 

o alerta imediato de ameaça ou de violação de direitos.” 

(NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, 21 de março de 2018. 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Vice-Presidente 


